
 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social: 62.590.311 MARCIA DE MORAES SCHULER 

CNPJ: 62.590.311/0001-05 Fone: (51) 996100-776 

E-mail: SCHULERMARCIA7@GMAIL.COM 

Endereço: AV. ASSIS BRASIL, N° 1376, LOJA 1, CENTRO 

Cidade: ARROIO DO SAL Estado: RIO GRANDE DO SUL 

PROPOSTA FINANCEIRA 

Objeto: Aquisição de persianas para atender as necessidades da Câmara Municipal de 

Vereadores de Osório/RS. 

Descrição Valor Total 

Persianas para atender os três lotes, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de 
Dispensa. 

R$ 16.881,00 

Valor Total Global: R$16.881,00 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 

CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 

A empresa 62.590.311 MARCIA DE MORAES SCHULER, com sede na Avenida Assis Brasil, n° 

1376, loja 01, bairro Centro, cidade de Arroio do Sal, Rio Grande do Sul, CEP: 95585-000, inscrita 

no CNPJ sob n° 62.590.311/0001-05, nesta solenidade representada por procuração, por seu 

Representante Legal, o Sr. Ariel de Matos Martins, brasileiro, maior, solteiro, portador da cédula 

de identidade n° 1106882606, inscrito   no   CPF   sob   o nº 035.939.450-70, DECLARA, sob as 

penas da lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no 

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou 

interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante 

ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 

no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 

declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 



DECLARA, ainda, que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de 

quaisquer outros atos lesivos à Administração, Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento 

à Lei Federal nº 12.846/ 2013 e ao Decreto Estadual nº 67.301/2022, tais como: 

I – Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 

terceira pessoa a ele relacionada; 

II – Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 

dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – No tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 

celebrar contrato administrativo; 

f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 

de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 

convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública; 

V – Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 

ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 

1 - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege apresente 

licitação. 

2 - A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do Pregão. 

3 - O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, 

incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação 

ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da contratada, incidentes 

sobre o fornecimento, para a perfeita entrega do objeto ora licitado. 

4 - A proponente declara que possui todas as condições para a entrega do objeto ofertado no 

presente Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente processo licitatório. 

5 - Declaro que os preços acima propostos serão considerados completos e abrangem todos os 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), manutenções 

preventivas e corretivas com reposição de peças dos seus equipamentos utilizados, salários, 

encargos sociais, transporte e alimentação dos seus funcionários, impostos e taxas incidentes 



sobre a modalidade de serviço objeto desta contratação e qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Aviso. 

6 - A proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

Arroio do Sal, 6 de novembro de 2025. 

MARCIA DE MORAES SCHULER 
62.590.311/0001-05 

P/P 
ARIEL DE MATOS MARTINS 

035.939.450-70 
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